
Ano XXVII Nº 3837
16 de agosto de 2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3837  de 16/08/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: PIANNA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORAÇÃO LTDA 
Processo: 5874/2022 – Secretaria de Municipal de Obras. 
Objeto:  Serviço de revisão com troca de peças para veículos. 
Valor: R$ 80.000,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SA 
Processo: 5997/2022 – Secretaria de Municipal de Obras. 
Objeto:  Contratação de empresa para obra uliminação pública. 
Valor: R$ 10.993,26 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3837 de 16 /08/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ROTA 393 ALIMENTOS LTDA 
Processo: 5722/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.  
Valor: R$ 4.704,25   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E. A. STELMAN SERVIÇOS DE SAÚDE 
Processo: 5150/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contatratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$ 85.175,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SAÚDE. COM. SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO LTDA 
Processo: 5147/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contatratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$ 391.956,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PS SOLUÇÕES E COMÉRCIO LTDA-ME 
Processo: 5152/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contatratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$ 73.026,15   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: POLICLÍNICAS TRÊS RIOS LTDA ME 
Processo: 5149/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contatratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$ 111.400,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: CLÍNICA ENDOCIRURGICA LTDA -ME 
Processo: 5148/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contatratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$ 205.400,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TCR IMAGIOLOGIA LTDA 
Processo: 5155/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contatratação de empresa para realização de exame.  
Valor: R$ 26.290,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OAZEM COMUNICAÇÕES VISUAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Processo: 5934/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contatratação de empresa para confecção e aplicação de adesivos para 
identificação visual das unidades de saúde.  
Valor: R$ 6.990,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Processo: 5153/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação da empresa para realização de exames.  
Valor: R$ 71.618,19   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS LTDA 
Processo: 5959/2022   Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Avaliação mercadológica.  
Valor: R$ 700,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 5941/2022   Fundo Paty Previ 
Objeto: Locação de impressoras.  
Valor: R$ 13.096,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 266/2021 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 266/2021, celebrado com a 

empresa R E O Construtora e Empreiteira LTDA, 

tendo como objeto REFORMA DO POSTO DE SAÚDE 
DA BELA VISTA, aditivando o prazo do Contrato 266/2021 

em 06(seis) meses, a partir de 23 de agosto de 2022. 
 
                            Paty do Alferes, 05 de agosto de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal  

PORTARIA Nº 075/2022  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º) Conceder à servidora ALINE SANTOS EMILIO RODRIGUES, matrícula n.º 

180401,  professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo nascimento de seu filho 

Emanuel Emilio Rodrigues,  as vantagens abaixo discriminadas: 

 

- 01 cota do Salário família; 

- Auxilio natalidade; 

- Licença maternidade de 180 dias, retroagindo a 05/07/2022 a 31/12/2022. 

 

Paty do Alferes, 15 de Agosto de 2022. 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração  
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD
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CONTRATO Nº  286/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 286/2022, celebrado com a empresa PORTO 

MAPDATA -TECNOLOGIA INFORMÁTICA E 
COMÉRCIO LTDA, tendo como objeto a DUAS LICENÇAS, 
ATRAVÉS DA MODALIDADE ASSINATURA POR 
01(UM) ANO, DO SOFTWARE “AUTODESK AUTOCAD 
– INCLUDING SPCIALIZED TOOLSETS AD NEW 
SINGLE-USER ELD ANNUAL SUBSCRIPTION” , 
conforme solicitação da Secretaria de Planejamento, no 
valor total de R$ 15.000,00( quinze mil reais), tendo prazo de 
vigência de 01(um) ano, a partir da data de sua assinatura 

 
                    Paty do Alferes, 12 de agosto de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  291/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 291/2022, celebrado com a empresa GENTE 
SEGURADORA S/A, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SEGURO TOTAL, COM ASSISTÊNCIA 24(VINTE E QUATRO) 
HORAS E COBERTURA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
DE 140(CENTO E QUARENTA) VEÍCULOS QUE COMPOE A 
FROTA OFICIAL, conforme solicitação da Secretaria de 
Administração, no valor total de R$ 9.000,00( Nove mil reais), 
tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir de 00:00hr 
do dia 10 de agosto de 2022 à 23:59hr do dia 10 de agosto de 
2023. 

 
                    Paty do Alferes, 10 de agosto de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  292/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 292/2022, celebrado com a empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, tendo como 
objeto a PRESTAÇÃO DE SEGURO PATRIMONIAL CONTRA 
INCÊNDIOS, DANOS ELÉTRICOS E RESPONSABILIDADE 
CIVIL DE IMÓVEIS, conforme solicitação da Secretaria de 
Administração, no valor total de R$ 63.000,00( Sessenta e três 
mil reais), tendo prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir 
de 00:00hr do dia 10 de agosto de 2022 à 23:59hr do dia 10 de 
agosto de 2023. 

 
                    Paty do Alferes, 10 de agosto de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

      CONTRATO Nº 280/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

contrato 280/2022, celebrado com AVELINO DA COSTA 

CARVALHO, tendo como objeto a Locação de imóvel situado 

na Av. Roberto Silveira, n° 222, Centro , Paty do Alferes, para 

instalação da Coorporação da Guarda Municipal de Paty do 

Alferes,  pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura. 

                         Paty do Alferes,  05 de agosto de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  288/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 288/2022, celebrado com a empresa PAULO NEI 
DE CARVALHO SOUZA, tendo como objeto o Fornecimento e 
Instalação de vidros na Secretaria Municipal de Saúde e suas 
dependências, no valor total de R$ 7.439,11 (sete mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e onze centavos), tendo prazo 
de vigência de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 10 de agosto de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº  295/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 295/2022, celebrado com a empresa RIO TRUCK 
DIESEL EIRELI, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, EM VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À FROTA 
MUNICIPAL, no valor total de R$ 367.500,00( Trezentos e 
sessenta e sete mil, quinhentos reais) tendo prazo de vigência de 
03 (tres) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 08 de agosto de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  296/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 296/2022, celebrado com a empresa UNISERP 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS, SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA, tendo como objeto a 

LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS QUE SERÃO 
UTILIZADAS PELOS FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA DE OBRAS, no valor total de R$ 9.242,00( 
Nove mil, duzentos e quarenta e dois reais )tendo prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 09 de agosto de 2022. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  297/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 297/2022, celebrado com a empresa MEDCLIN 
CLINICA MEDICA E EXAMES LABORATORIAIS, tendo 
como objeto a REALIZAÇÃO DE EXAME : PAINEL DE 
DISTROFIAS MUSCULARES, MIOPATIAS E MIASTENIA, no 
valor total de R$ 4.500,00( quatro mil e quinhentos reais) tendo 
prazo de vigência de 03 (tres) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 08 de agosto de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 289/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 289/2022, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA, tendo como objeto 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL GASOLINA COMUM , 
conforme solicitação da secretaria de sAUDE, no valor total de 
R$ 424.812,14( Quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 
doze reais  e quatorze centavos) , tendo prazo de vigência de 
06(seis) meses a partir da data de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 08 de agosto de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 294/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 294/2022, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA, tendo como objeto 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL GASOLINA COMUM , 
conforme solicitação da secretaria de Obras, no valor total de 
R$ 198.660,22( Cento e noventa e oito mil , seiscentos e 
sessenta reais e vinte e dois centavos), tendo prazo de vigência 
de 07(sete) meses a partir da data de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 09 de agosto de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7424 de 16 de Agosto de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 482.764,26 (QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 

Valor Órgão Unidade Código Título 

26 – 
SECRETARIA DE 

OBRAS E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

 
 

17.452.8.2825 

 

MANUT, COLETA, TRANSP E 
DEST FINAL RESÍD 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

0015 

 
 

4297 

 
 

R$ 418.870,41 

26 – 
SECRETARIA DE 

OBRAS E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

 
 

17.452.8.2825 

 

MANUT, COLETA, TRANSP E 
DEST FINAL RESÍD 

 
 

3.3.9.0.30 

 
 

0015 

 
 

4300 

 
 

R$ 28.548,85 

39 – 
SECRETARIA DE 

ORDEM 
PUBLICA 

1 – SECRETARIA 
DE ORDEM 
PUBLICA 

 

6.182.22.2254 

 
SEGURANÇA E 

ORDENAMENTO MUNICIPAL 

 

3.3.9.0.30 

 

0015 

 

4509 

 

R$ 35.345,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 482.764,26 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 

§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência:4683-3      Conta: 58175-5       Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 15.282.911,84 
Agência:4683-3      Conta: 5474-7         Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 1.803,74 
Agência: 6793        Conta: 22-1             Bradesco – 237                    Saldo: R$ 4.187.884,98 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                         R$ 19.472.600,56 Obrigações                                     R$ 5.154.259,65 

 
Superávit                                    R$ 14.318.340,91 

Total                                          R$ 19.472.600,56 Total                                            R$ 19.472.600,56 

 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no balancete 
de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 

 
Superávit Financeiro R$ 14.318.340,91 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.106 de 01/02/2022 R$ 200.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.107 de 01/02/2022 R$ 500.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.108 de 01/02/2022 R$ 38.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.114 de 02/02/2022 R$ 682.719,33 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.127 de 10/02/2022 R$ 100.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.137 de 17/02/2022 R$ 81.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.153 de 23/02/2022 R$ 111.765,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.161 de 25/02/2022 R$ 199.833,33 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.166 de 07/03/2022 R$ 390.121,33 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.184 de 17/03/2022 R$ 1.345.145,33 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.195 de 22/03/2022 R$ 137.020,97 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.196 de 23/03/2022 R$ 498.500,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.228 de 11/04/2022 R$ 10.425,05 

 

Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.238 de 18/04/2022 R$ 13.430,62 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.240 de 18/04/2022 R$ 7.987,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.243 de 20/04/2022 R$ 26.840,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.252 de 27/04/2022 R$ 50.342,50 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.257 de 28/04/2022 R$ 7.160,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.267 de 02/05/2022 R$ 2.057.160,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.273 de 06/05/2022 R$ 150.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.280 de 18/05/2022 R$ 201.418,50 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.281 de 18/05/2022 R$ 198.752,33 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.283 de 18/05/2022 R$ 920.702,70 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.291 de 19/05/2022 R$ 400.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.294 de 25/05/2022 R$ 51.777,01 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.310 de 31/05/2022 R$ 118.178,04 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.314 de 01/06/2022 R$ 154.048,41 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.327 de 06/06/2022 R$ 100.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.328 de 07/06/2022 R$ 120.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.345 de 23/06/2022 R$ 300.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.373 de 14/07/2022 R$ 30.350,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.382 de 21/07/2022 R$ 669.494,80 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.383 de 22/07/2022 R$ 373.265,34 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.387 de 26/07/2022 R$ 715.231,34 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.388 de 26/07/2022 R$ 125.000,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.397 de 02/08/2022 R$ 136.861,26 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.401 de 02/08/2022 R$ 220.235,18 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.404 de 02/08/2022 R$ 21.632,33 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.408 de 04/08/2022 R$ 1.815,00 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.409 de 04/08/2022 R$ 34.778,12 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.410 de 04/08/2022 R$ 4.925,10 
Valor de Suplementação utilizado no Decreto 7.419 de 11/08/2022 R$ 11.346,96 
Valor de Suplementação para este Decreto R$ 482.764,26 

 
 

Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

ERRATA - EDITAL – RESULTADO DOS RECURSOS – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

ONDE SE LÊ – 

DEFERIDO PARCIALMENTE INDEFERIDO 
GUARDA MUNICIPAL FEMININO GUARDA MUNICIPAL FEMININO 

60062-8 34385-4 

 24414-7 
GUARDA MUNICIPAL MASCULINO GUARDA MUNICIPAL MASCULINO 

153773-0 151527-1 

23994-1 329894 

 39538-2 

 24547-0 

 24477-5 

 
LEIA-SE  – 

DEFERIDO PARCIALMENTE INDEFERIDO 
GUARDA MUNICIPAL FEMININO GUARDA MUNICIPAL FEMININO 

60062-8 34385-4 

 24414-7 
GUARDA MUNICIPAL MASCULINO GUARDA MUNICIPAL MASCULINO 

153773-0 151527-1 

23994-1 329894 

 39538-2 

 24547-0 

 37169-6 

 
ONDE SE LÊ – Candidatos eliminados por não comparecimento, 

matrículas:  60287-6, 37169-6, 39517-0, 39395-9, 51449-0, 
31937-6 e 35596-8 

 
LEIA-SE – Candidatos eliminados por não comparecimento, 

matrículas:  60287-6, 24477-5 , 39517-0, 39395-9, 51449-0, 
31937-6 e 35596-8 

 
 

Paty do Alferes, 16 de agosto de 2022. 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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LEI    N.º 2.943 DE 16 DE AGOSTO DE   2022 
 
 

 
 
 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte 

 
L E I: 

 
 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no orçamento 
vigente, na importância de R$ 516.600,00 (QUINHENTOS E DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

44 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

1 - SECRETARIA DE 
CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA 
13.391.27.1294 

RESTAURAÇÃO DA IGREJA 
MATRIZ 

4.4.9.0.51 0038 R$ 500.000,00 

44 – SECRETARIA 
DE CULTURA E 

ECONOMIA 
CRIATIVA 

1 - SECRETARIA DE 
CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA 
13.391.27.1294 

RESTAURAÇÃO DA IGREJA 
MATRIZ 

4.4.9.0.51 0015 R$ 16.600,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES R$ 516.600,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo do Convênio celebrado 
entre o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN e o município de Paty do 
Alferes, firmado por Termo de Convênio sob número 903889/2020, incluindo cumprimento de 
contrapartida; com as seguintes especificações orçamentárias: 

 

 

§ 1º. Por Anulação, conforme inciso III do §1º do Art. 43 da Lei nº4.320 de 1964: 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

99 – RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

1 - RESERVA DE 
CONTINGENCIA 

99.999.9999.9999 
RESERVA DE 

CONTINGENCIA 
9.9.9.9.99 0015 R$ 16.600,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 16.600,00 

 
§ 2º. Por Classificação da Receita, conforme inciso II do §1º do Art. 43 da Lei nº4.320 de 1964: 
 

Receita Recurso Valor 

424149911030100 – RESTAURAÇÃO DA IGREJA MATRIZ 903889/2020 – Reduzido 
2262 

0038 – CONVÊNIO UNIÃO R$ 500.000,00 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NO 

VALOR TOTAL DE R$ 516.600,00 (QUINHENTOS E 

DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 

Art. 3º - Fica alterado o Plano Plurianual – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
vigentes. 
 

 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Descrição da Ação: Tipo P/A Produto 
Unidade de 

Medida 
Ano Meta Física F S 

Restauração da Igreja Matriz 
P 

Igreja 
Restaurada 

Unidade 2022 01 R$ 516.600,00 

 

Codificação: 13.391.0027.1294 

TOTAL R$ 516.600,00  

DECRETO N.º 7.425 DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

ESTABELECE MODIFICAÇÕES NAS 
MEDIDAS VIGENTES PARA 

 O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
 DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19, DETERMINA REGRAS 

PARA UTILIZAÇÃO DE MÁSCARAS EM CARÁTER FACULTATIVO, 
DETERMINA O RETORNO DAS SERVIDORAS PÚBLICAS GESTANTES 

 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O Prefeito do Município de Paty do Alferes, Eurico Pinheiro Bernardes Neto, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
E CONSIDERANDO: 
 
 
- que há ainda a permanência da situação de propagação do novo coronavírus – covid-19 devendo os poderes constituídos 

promoverem a continuidade de manutenção de ações de prevenção ao tempo em que há necessidade de acompanhamento da 

imunização da população, possibilitando, sempre quando for o caso ampliação ou redução de flexibilização bem como prorrogação 

das respectivas medidas;  

 

- que nas últimas semanas o número de registro de novos casos sofreu redução considerável; 

 

- que não há qualquer registro de internação ou óbito; 

 

- que o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Saúde publicou a Portaria GM/MS Nº 913 (DOU de 22 de abril de 

2022) que declara o encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Covid-19. 

 

- que nos termos da Portaria, o Ministério da Saúde continuará orientando os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sobre as 

ações que compõem o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus, com base em constante 

avaliação técnica dos possíveis riscos à saúde pública brasileira e das necessárias ações para seu enfrentamento. 

 

- que com a declaração o encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Covid-

19 houve determinação em lei específica, 14.311/22, de 09 de Março de 2022 para o retorno das gestantes de acordo com o que 

dispõe a alteração doo art. 1º § 3º, inciso I; 

- que mediante autonomia municipal concedida pelos Tribunais Superiores e especialmente pelo Supremo Tribunal Federal o 

Município de Paty do Alferes deliberou ainda pela permanência do afastamento das servidoras públicas gestantes aguardando decisão 

em ações cautelares sob a Relatoria da Ministra Carmen Lucia; 

 

- que tais ações cautelares foram julgadas prejudicadas pela Ministra Carmen Lúcia tendo em vista a declaração do encerramento da 

Emergência; 

 

- que a considerável redução do número de registro de casos nas últimas semanas possibilita revisão quanto à obrigatoriedade do uso 

de máscaras faciais nos estabelecimentos do Município de Paty do Alferes na forma disposta em atos anteriores; 

 
D E C R E T A: 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL – RETORNO DAS SERVIDORAS PÚBLICAS GESTANTES 

 

Art. 1º) – Fica determinado o retorno ao trabalho presencial de todas as servidoras públicas gestantes, afastadas por força da legislação 

federal então alterada, devendo, contudo, apresentar em seu local de trabalho o cartão de vacinação para fins de cumprimento do 

disposto no inciso II do § 3º do artigo 1º da Lei 14.311, de 09 de Março de 2022. 

 

Parágrafo Único – As Secretarias Municipais deverão promover a convocação das servidoras públicas municipais – gestantes, 

afastadas do trabalho presencial e comunicar, através de Memorando à Divisão de Recursos Humanos e Divisão de Pessoal, o retorno 

com as correspondentes cópias dos comprovantes de vacinação para cumprimento das regras administrativas. 

 

USO FACULTATIVO DE MÁSCARAS FACIAIS 

 

Art. 2º) – Em todo o território do Município de Paty do Alferes torna-se facultativo o uso de máscaras faciais ficando sob a 

responsabilidade de cada estabelecimento comercial, bancário, de ensino, de saúde e religioso, se necessário, solicitar a utilização 

considerando a peculiaridade de cada local. 

VIGÊNCIA 

 

Art. 5º) – O presente Decreto entra em vigor a partir de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário às normas aqui 

estabelecidas, podendo ser alterado a qualquer momento mediante orientação da Secretaria Municipal de Saúde – Vigilância 

Sanitária e órgãos governamentais, quando houver alteração de classificação da bandeira municipal que considere o registro de 

novos casos, internações e óbitos e que obriguem à restrição, redução ou flexibilização. 

 
Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A Nº 662/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 082/2022/SOCIAL de 15/08/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora TATIANE DA COSTA FRAGA, matrícula nº 
1003/02, CPF XXX.801.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 299/2022, que tem por objeto O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE LÍQUIDO), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL – ABRIGO MUNICIPAL, PARA O PERÍODO DE 06 (SEIS) 
MESES. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 663/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 082/2022/SOCIAL de 15/08/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora TATIANE DA COSTA FRAGA, matrícula nº 
1003/02, CPF XXX.801.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 300/2022, que tem por objeto O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITE LÍQUIDO), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL – PRODEQ, PARA O PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

A Divisão de Licitações e Contratos, torna público para 
conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem 
efeito a publicação da Homologação e da Ata de Registro 
de Preços do SRP Pregão Presencial n º 052/2022, 
publicado no Diário Oficial 3782 de 27  de maio de 2022. 
 

Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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EDITAL Nº 127/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
A candidata deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
23 de agosto de 2022. 
 
No ato de apresentação a candidata será orientada para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

32238-5 CAMILA NUNES DA SILVA 
 

EDITAL Nº 128/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157, Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
23 de agosto de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados, implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração  
 

ANEXO ÚNICO 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

33158-9 ANTONIO CARLOS ESPINDULA BORGES 
 


